
DESCRIÇÃO DAS INFRAÇÕES POR CLASSES 
 
 

LEVES: 
 

III – entrar, transitar, manter e permanecer com animal doméstico em Unidades de Conservação 
do Município, excetuado os cães—guia que acompanhem deficientes visuais; 
 
IX – deixar animais de criação ou domésticos nas áreas verdes públicas e particulares com 
vegetação relevante ou florestada ou áreas de preservação permanente, ou Unidades de 
Conservação, que possam causar algum dano à vegetação e à fauna silvestre; 
 
XXIX – deixar o proprietário ou o usuário do imóvel de implantar adequadas instalações 
hidrossanitárias, cabendo-lhes inclusive a necessária conservação; 
 
XXXIX – obstruir com material de qualquer natureza, bocas de lobo, caixas ralo,sarjetas, valas, 
valetas e outras passagens de águas pluviais, bem como reduzir sua vazão de tubulações, 
pontilhões ou outros dispositivos; 
 
XL – obstruir passagem superficial de águas pluviais, drenos ou canais subterrâneos que sirvam de 
passagem as águas pluviais, bem como tubulações que se constituam em rede coletora de 
esgoto; 
 
XLIII – executar serviços de limpeza de fossas, filtros, redes de drenagem pluvial e rede coletora de 
esgoto sem o prévio cadastramento junto à SEMMA e autorização do órgão ambiental 
competente; 
 
XLIV – deixar de realizar a manutenção de sistema individual de tratamento de esgoto sanitário, 
conforme estabelecido pela legislação e normas vigentes; 
 
XLVIII – usar ou operar, inclusive para fins comerciais, ferramentas, instrumentos ou equipamentos, 
de modo que crie ruído além do limite real da propriedade ou dentro de uma zona sensível a 
ruídos, observada a legislação e normas vigentes; 
 
LVII – riscar, colar papeis, pintar, fixar cartazes ou anúncios, ou por outro meio conspurcar em 
arborização urbana e equipamentos públicos; 
 
 

MÉDIA: 
 
I – introduzir espécime animal silvestre, nativo ou exótico, no município ou fora de sua área de 
distribuição natural, sem parecer técnico oficial favorável e licença expedida pela autoridade 
ambiental competente, quando exigível; 
 
II – abandonar qualquer espécime da fauna silvestre, ou exótica, domesticada ou não, e de 
demais animais domésticos ou de estimação nos parques urbanos, praças, áreas de preservação 
permanente, Unidades de Conservação e demais logradouros públicos municipais; 
 
IV – alterar, modificar, destruir, danificar, invadir locais protegidos de Pouso, nidificação, 
reprodução e alimentação de animais silvestres com hábitos migratórios; 
 
VI – danificar, suprimir, sacrificar, transplantar árvores nas áreas verdes públicas e particulares com 
vegetação relevante ou florestada, nos morros e montes e nos afloramentos rochosos, sem a 
autorização da autoridade ambiental competente ou em desacordo com a obtida; 
 
XII – impedir ou dificultar a regeneração natural da vegetação, nas áreas de preservação 
permanente ou nas Unidades de Conservação; 
 



XV – praticar ações que possam causar poluição ou degradação ambiental, em áreas de 
preservação permanente e Unidades de Conservação; 
 
XVIII – emitir fumaça negra acima do padrão 02 da Escala de Reingelmann, em qualquer tipo de 
processo de combustão, exceto durante os 02 (dois) primeiros minutos de operação do 
equipamento para veículos automotores e até 05(cinco) minutos para outras fontes; 
 
XXVI – lançar quaisquer efluentes líquidos provenientes de atividades efetiva ou potencialmente 
poluidoras em águas interiores superficiais ou subterrâneas, diretamente ou por meio de outros 
tipos de lançamento, incluindo redes de coleta de esgoto, de drenagem pluvial e emissária, em 
desacordo com os padrões fixados pelos órgãos competentes; 
 
XXVII – lançar efluentes líquidos em desacordo com as normas ambientais vigentes: 

a) Que venham causar incômodos ou transtornos à vizinhança ou transeuntes; 
b) Que venham descaracterizar a qualidade do corpo hídrico receptor; 
c)  Provenientes de áreas de lavagem de veículos, de tanques de lavagem de peças, da 

troca de óleo lubrificante e outros assemelhados, sem o adequado tratamento; 
d)  Provenientes da atividade de beneficiamento e corte de mármore, granito e outros 

minerais não metálicos sem adequado tratamento; 
e) Oriundos de quaisquer outras atividades que possam ocasionar degradação ambiental e 

danos a saúde publica. 
 
XXVIII – lançar toda e qualquer forma de matéria ou energia nos recursos ambientais, que causem 
poluição ou degradação ambiental e especialmente o lançamento de esgoto sanitário e óleo de 
cozinha na rede municipal de drenagem pluvial; 
 
XXX – deixar o proprietário ou o usuário do imóvel de realizar a ligação à rede coletora de 
esgotamento sanitário, quando existente; 
 
XXXVII – lançar esgotos ín natura em corpos d’água ou na rede de drenagem pluvial, 
provenientes de edificações; 
 
XXXVIII – lançar água de chuva na rede de esgotamento sanitário ou a permanência de água 
estagnada nos terrenos urbanos, edificados ou não, bem como em pátios dos prédios situados no 
Município; 
 
XLI – transportar e depositar resíduos provenientes da limpeza de canais superficiais e galerias de 
drenagem em local não autorizado pelo órgão ambiental competente; 
 
XLV – utilizar veículos e equipamentos, apresentando extravasamentos nas vias e logradouros 
públicos; 
 
XLVI – emitir ruídos em áreas externas, excetuando as zonas sensíveis a ruídos, que possam causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicológicos ou fisiológicos negativos em seres 
humanos e fauna, que ultrapassem os limites estabelecidos por lei ou atos normativos; 
 
XLVII – utilizar e funcionar qualquer instrumento ou equipamento, fixo ou móvel, que produza, 
reproduza ou amplifique o som, no período diurno e noturno, de modo que crie ruído além do 
limite real da propriedade ou dentro de uma zona sensível a ruídos, observada a legislação e 
normas vigentes; 
 
XLIX – instalar, operar ou ampliar atividades que produzam ou possam a vir produzir ruídos, em 
unidades territoriais residências ou em zonas sensíveis a ruídos; 
 
L – produzir, transportar, distribuir e comercializar aerossóis que contenham clorofluorcarbono, ou 
outra sustância que cause efeito semelhante na atmosfera; 
 
LVI – fabricar, vender, transportar ou soltar balões; 
 



LVIII – efetuar queima ao ar livre de materiais que comprometam de alguma forma o meio 
ambiente ou a sadia qualidade de vida; 
 
 

GRAVE: 
 
V – podar, danificar, suprimir, sacrificar, dificultar regeneração de vegetação nativa, bem como 
inserir espécies exóticas, sem a autorização da autoridade ambiental competente ou em 
desacordo com a obtida; 
 
VII – podar, danificar, suprimir, sacrificar, transplantar arvore nas áreas de preservação 
permanente e nas Unidades de Conservação, as declaradas imunes de corte e as espécies 
vegetais nativas raras ou ameaçadas de extinção e que contribuam com a manutenção da 
biodiversidade; 
 
VIII – utilizar ou provocar fogo para destruição das formações vegetacionais, dos remanescentes 
florestais, mesmo em processo de formação, nas áreas especialmente protegidas, consideradas 
ou não de preservação permanente,nas Unidades de Conservação, nas áreas verdes públicas e 
particulares com vegetação relevante ou florestadas, nos morros e montes e nos afloramentos 
rochosos, em desacordo com as normas vigentes; 
 
XI – penetrar nas áreas de preservação permanente ou Unidades de Conservação, conduzindo 
armas, substâncias ou instrumentos próprios para caça ou para exploração de produtos ou 
subprodutos florestais; 
 
XIII – retirar, destruir, utilizar, armazenar e transportar espécies da flora nativa da Mata Atlântica 
sem autorização da autoridade ambiental competente ou em desacordo com a obtida; 
 
XIV – destruir ou danificar remanescentes florestais mesmo em processo de formação e demais 
formas de vegetação, nas áreas de preservação permanente e nas Unidades de Conservação; 
 
XXI – executar serviços de terraplanagem, aterrar, depositar, retirar ou movimentar terra sem 
anuência da autoridade ambiental competente, ou em desacordo com a obtida; 
 
XXII – praticar ações ou atividades que possam provocar diretamente ou indiretamente erosão ou 
desestabilização de encosta. 
 
XXIII – realizar a extração mineral de saibro, areia, argilas, terra vegetal ou qualquer outro mineral, 
sem licenciamento ou em descumprimento de condicionantes e prazos ou em desacordo com as 
normas ambientais; 
 
XXIV – explorar jazidas de substâncias minerais sem licenciamento ou em descumprimento de 
condicionantes e prazos; 
 
XXV – transportar, armazenar e manter produtos ou resíduos perigosos em desacordo com as 
normas vigentes; 
 
XXXI – promover a coleta, o transporte, o tratamento e a disposição final de resíduos sólidos em 
condições que tragam prejuízo a saúde, ao bem estar público e ao meio ambiente sem observar 
a legislação ambiental e as normas federais, estaduais e municipais; 
 
XXXII – dispor resíduos sólidos em locais inadequados e por meio de métodos não indicados pelo 
órgão ambiental competente;  
 
XXXIII – é expressamente proibido: 

a)  a disposição de resíduos sólidos em locais que não possui de licenciamento ambiental; 
b)  a queima e a disposição final dos resíduos sólidos a céu aberto; 
c)  o lançamento de resíduos sólidos em águas de superfície (rios e lagoas),sistemas de 

drenagem, poços e áreas naturais. 



 
XXXIV – promover a disposição final de resíduos de serviços de saúde e industriais, ou sua 
incineração, em locais sem licenciamento para esse fim, bem como, sua inadequada triagem, 
coleta e transporte, sem o atendimento a legislação federal, estadual e municipal vigente; 
 
XXXV – não destinar corretamente os resíduos de construção civil a aterros específicos, ou áreas 
autorizadas pelo órgão ambiental competente; 
 
XXXVI – prestar serviços de coleta de resíduos sólidos da construção civil, desentupidoras (limpa 
fossas), limpezas de galerias e de canais sem o devido cadastramento e licenciamento junto a 
SEMMA ou órgão ambiental competente; 
 
XLII – depositar resíduos provenientes do sistema de tratamento de esgotos, individual ou coletivo, 
em logradouros públicos, propriedades privadas ou públicas, sem autorização do órgão 
ambiental competente ou em desacordo com a mesma, ou em locais não permitidos; 
 
LIV – utilizar agrotóxicos ou biocidas que possam causar dano direto ao meio ambiente e à saúde; 
 
LV – produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, transportar, 
armazenar, guardar, ter em depósito, manusear, usar produto ou substancia tóxica, perigosa ou 
nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as normas da ABNT e 
exigências estabelecidas em normas vigentes; 
 
LIX – emitir, dispor, lançar, despejar efluentes líquidos, gasosos, ou resíduos sólidos, causadores de 
poluição ou degradação ambiental, no corpo receptor, nas águas, no ar ou no solo, acima dos 
padrões estabelecidos pela legislação e normas vigentes; 
 
LXI – dispor no solo quaisquer resíduos líquidos, gasosos ou sólidos, sem a anuência da autoridade 
ambiental competente e/ou sem a comprovação de sua degradabilidade e da capacidade de 
autodepuração; 
 
LXII – instalar, operar ou ampliar obras ou atividades potencialmente poluidoras ou degradadoras, 
sem o licenciamento ambiental ou em descumprimento de condicionantes e prazos ou em 
desacordo com legislação e normas vigentes; 
 
LXIII – assentar ou instalar obras, atividades, empreendimentos e objetos que limitem a visualização 
pública de monumento natural e de atributo cênico do meio ambiente natural ou criado; 
 
 

GRAVÍSSIMA: 
 
X – extrair de áreas de preservação permanente, sem prévia autorização, rochas e/ou sedimentos 
de qualquer espécie de mineral; 
 
XVI – causar poluição atmosférica que provoque a retirada, total ou parcial, ainda que 
momentânea da população ou animais de criação; 
 
XVII – emitir odores, poeira, névoa e gases visíveis, efluentes atmosféricos, exceto vapor d’água, 
que possam provocar incômodos à vizinhança ou em desacordo com limites fixados pela 
legislação e normas especificas; 
 
XIX – lançar na atmosfera qualquer tipo de matéria ou energia que possam causar danos ao meio 
ambiente e/ou à saúde humana; 
 
XX – aterrar, depositar e retirar qualquer tipo de material ou praticar ações que causem 
degradação ou poluição, em áreas de preservação permanente e Unidades de Conservação, 
sem anuência da autoridade ambiental competente, ou em desacordo com a obtida; 
 



LI – utilizar metais pesados em quaisquer processos de extração, produção e beneficiamento, que 
possam resultar na contaminação do meio ambiente natural; 
 
LII – produzir, transportar, comercializar e usar medicamentos bióxidos, produtos químicos ou 
biológicos cujo emprego seja proibido no território nacional por razões toxicológicas, 
farmacológicas ou de degradação ambiental; 
 
LIII – desenvolver atividades ou causar poluição de qualquer natureza, que provoque a 
mortandade de animais ou a destruição de plantas cultivadas ou silvestres; 
 
LX – dispor resíduos perigosos sem o tratamento adequado a sua especificidade, em desacordo 
com as normas vigentes; 
 
LXIV – deixar de atender exigências legais ou regulamentares quando devidamente notificado 
pela autoridade ambiental competente no prazo concedido, visando à regularização, correção 
ou adoção de medidas de controle para cessar a degradação ambiental, ou descumprir 
embargo/interdição, intimação, Termo de Compromisso ou Compensação Ambiental firmado 
com a SEMMA, total ou parcialmente; 
 
LXV – deixar de cumprir, parcial ou totalmente as deliberações do COMDEMA; 
 
LXVI – obstruir, dificultar ou impedir a ação fiscalizadora dos agentes competentes, sonegar dados 
ou informações ao agente fiscal, prestar informações falsas ou modificar dado técnico solicitado 
pela SEMMA.  




